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    CONTROLADORIA REGIONAL DE TRÂNSITO

BOM JESUS - PROFISSIONALIZAÇÃO PARA O TRÂNSITO LTDA.                            

NORMAS DE FUNCIONAMENTO DE CURSOS

Instrutor de Trânsito


1 – 

O Curso é ministrados em 120 hs/a, distribuídas entre as seguintes disciplinas:

Legislação de Trânsito, Direção Defensiva e Prevenção de Acidentes, Primeiros Socorros, Noções de Medicina e Psicologia do Trânsito, Mecânica Básica de Veículos Automotores, Noções de Engenharia de Trânsito, Técnicas de Ensino e Didática,Prática de Direção Veicular, Orientação Educacional e Proteção ao Meio Ambiente e Cidadania.


2 – 

Diurno: 8 h/a diárias - 15 dias letivos de 2ª a 6ª feira – dás 08h00min às 16h40min (com intervalo para almoço)

Noturno: 4 h/a diárias - 30 dias letivos de 2ª a 6ª feira – dás 19h00min às 22h40min

Fim de Semana: 10 h/a diárias - 12 dias letivos, Sábado e Domingo – dás 08h00min às 18h00min (com intervalo para almoço)


3 – 

O aluno deverá ter no mínimo 80% de freqüência as aulas em cada disciplina, comprovada através de assinatura na lista de presença ou registro em folha de chamada.

Obs.: O tempo de tolerância para entrada em sala de aula é de 15 minutos, somente no horário de entrada, após será atribuída a falta ao aluno.

O aluno que não obtiver o mínimo previsto de comparecimento as aulas, será reprovado naquela disciplina.

Caso o aluno tenha sido reprovado por falta, em até duas disciplinas, poderá cursá-las em turma subseqüente ou paralela, desde que haja vaga, mediante pagamento de taxa, conforme tabela.

4 – 

Na última aula de cada disciplina será aplicado uma avaliação do aprendizado da mesma, sendo que o aluno ao entregá-la deverá deixar a sala.

Obs.: Só poderão realizar as provas os alunos que cumpriram a carga horária da disciplina e não tiverem  pendências documental e financeira.

A avaliação poderá ser composta por questões de múltipla escolha e dissertativa, as questões de múltipla escolha serão de quatro alternativas cada. Cada questão correta valendo um ponto.

Será considerado aprovado o aluno que obter no mínimo a nota 7 (sete) em cada disciplina.


5 – 

O aluno terá direito de fazer outra avaliação em até 2 disciplinas se não tiver obtido a nota mínima ou que por algum motivo deixou de faze-la na data e horário previstos. Para cada avaliação substitutiva ou fora de época, será cobrado o valor específico conforme tabela.

O aluno que não obtiver a nota  mínima necessária (7 – sete), será reprovado naquela disciplina, podendo este fato ocorrer em no máximo 2 (duas) disciplinas.

Caso o aluno tenha sido reprovado por não atingir a nota mínima, em até duas disciplinas, poderá cursá-las em turma futura, após 60 dias do encerramento da turma que freqüentou, devendo para isso efetuar nova matricula para as tais disciplinas, mediante pagamento de taxa, conforme tabela.


6 –

No que diz respeito a disciplina e conduta do aluno em sala de aula, será acatada pela Diretoria parecer do professor/instrutor, sendo comprovado que o comportamento e procedimentos do aluno afetaram o andamento das aulas, o mesmo será suspenso, ficando sujeito aos itens 3 e 4 desta Norma.


7 – 

Em caso de desistência o candidato deverá comunicar a secretária com 5 dias de antecedência e terá seus valores devidamente ressarcidos, não sendo assim, lhe será restituído 50% do valor efetivamente pago, para cobertura de gastos com material e outros.

A turma do referido Curso, só terá início de houver no mínimo 20 alunos devidamente matriculados, sendo que, em caso de prorrogação ou cancelamento do Curso é responsabilidade do CENTEC comunicar os candidatos e avisálos da medida, com no mínimo 48 horas de antecedência.

O CENTEC se obriga a entregar o Certificado de Conclusão do Curso no prazo máximo de 30 dias, a contar da data de encerramento do mesmo, desde que o aluno não possua pendência documental ou de pagamento.

Caso não seja entregue o Certificado de Conclusão do Curso no prazo estipulado, o CENTEC se obriga a fazer uma Declaração de Conclusão do Curso, sem custos para o aluno.

Caso o aluno solicite espontaneamente a Declaração de Conclusão do Curso, antes do prazo limite de entrega, deverá pagar taxa conforme tabela.

Os casos omissos serão deliberados expressamente pela Diretoria do CENTEC, uma vez que este obedece  normas emanadas do DENATRAN.

(----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

RECIBO

Recebi nesta data cópia das Normas e Funcionamento de Curso – Instrutor de Trânsito – Formação,  estou ciente e de acordo com as instruções nelas contidas.

Nome: _______________________________   Data: ___________________________

Assinatura: _________________________________

Carga Horária e Disciplinas





Horários





Freqüência





Avaliações





Processo de Recuperação





Conduta do Aluno





Outras Considerações
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